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Candidatos Excluídos Justificação

Andreia Marina de Teresa Ferreira Gonçalves  . . . . . . (a)
Luis Pedro da Silva Lourenço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Maria Eduarda Bernardes Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Mário Miranda dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
Natália Maria Santos Gregório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)
Nuno Miguel Martinho Vieira Silva  . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) O(a) candidato(a) não compareceu à aplicação do método de selecção eliminatório 
Entrevista de Avaliação de Competências;

(b) O(a) candidato(a) desistiu no decorrer da aplicação do método de selecção eliminatório 
Entrevista de Avaliação de Competências.

 22 de Junho de 2010. — O Vereador dos Recursos Humanos, Sérgio 
Paulo Matias Galvão.

303403988 

 Aviso n.º 13661/2010
Torna-se público que, por despacho do signatário de 17 de Junho de 

2010, e ao abrigo dos artigos 21.º, 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na sua actual redacção, aplicada à Administração Local pelo 
Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, foi renovada a comissão 
de serviço, por mais três anos, com efeitos a partir de 23 de Agosto de 
2010, do Dr. Rodrigo Antolin da Cunha Ramalho, para o exercício do 
cargo de Chefe da Divisão de Acção Social.

Paços do Concelho de Torres Vedras, 25 de Junho de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Dr. Carlos Manuel Soares Miguel.

303417109 

 Declaração de rectificação n.º 1339/2010

Plano de Pormenor do Monte Olivete — Rectificação 
do edital n.º 460/2010

O Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras, torna público que o edital n.º 460/2010, relativo ao 
Plano em título, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, 
de 10 de Maio de 2010, saiu com inexactidão. Assim, onde se lê, na 
alínea b), «Plano de Pormenor do Alto do Seixinho» deve ler -se «Plano 
de Pormenor do Monte Olivete».

Para constar e devidos efeitos se publica o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Acácio Manuel Carvalhal Cunha, director do Departamento 
Administrativo e Financeiro, o subscrevi.

28 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Soares Miguel.

203443401 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA
Aviso (extracto) n.º 13662/2010

Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fe-
vereiro, faz-se público que foi desligada do serviço por motivo de apo-
sentação a seguinte trabalhadora:

Maria Adelina Saraiva Gita Poeiras, carreira de Informática, categoria 
de Técnica de Informática, grau 1, nível 2, escalão 450, com efeitos a 
1 de Maio de 2010.

Vila Viçosa, 9 de Junho de 2010. — O Presidente da Câmara Muni-
cipal, (Luís Filipe Braguez Caldeirinha Roma).

303368404 

 FREGUESIA DE BARREIRO

Declaração de rectificação n.º 1340/2010

Rectificação do aviso n.º 12330/2010
No n.º 10.2.1, «Prova de conhecimentos», do aviso n.º 12 330/2010, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 21 de Junho de 
2010, rectifica -se que onde se lê «b) O regime de contrato de trabalho em 
funções públicas (Lei n.º 59/2009, de 11 de Setembro).» deve ler -se «b) 
O regime de contrato de trabalho em funções públicas (Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro).».

29 de Junho de 2010. — O Presidente, Raul António Nunes Ma-
lacão.

303428944 

 FREGUESIA DE MACHIO

Edital (extracto) n.º 682/2010

Projecto de regulamento e tabela geral de taxas e licenças 
Freguesia de Machio

Álvaro Almeida Garcia Margarido, Presidente da Junta de Freguesia 
de Machio, Município de Pampilhosa da Serra, torna público que a 
Junta de Freguesia, na sua reunião realizada em 19 de Junho de 2010, 
deliberou submeter à apreciação pública, para recolha de sugestões, 
nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, o 
“Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas da Junta de Freguesia de 
Machio”, através de Edital. Os interessados devem dirigir por escrito 
as suas sugestões à Junta de Freguesia, dentro do prazo de 30 dias, 
contados da data da publicação de Edital do mencionado projecto de 
regulamento. Para conhecimento geral, publica -se o presente Edital e 
outros de igual teor, que serão afixados nos locais habituais de infor-
mação desta Junta.

19 de Junho de 2010. — O Presidente, Álvaro Almeida Garcia Mar-
garido.

Preâmbulo
Em conformidade com o disposto nas alíneas d) e j) do n.º 2 do 

artigo 17.º, conjugada com a alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da lei das 
Autarquias Locais (Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada 
pela lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro), e tendo em vista o estabelecido na 
Lei das Finanças Locais (Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro) e no Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de 
Dezembro), é aprovado o Regulamento e Tabela de Taxas para vigorar 
na Junta de Freguesia de Machio.

Projecto de regulamento e tabela geral de taxas e licenças 
Freguesia de Machio

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento e tabela anexa têm por finalidade fixar os 
quantitativos a cobrar por todas as actividades da Junta de Freguesia 
de Machio, no que se refere à prestação concreta de um serviço público 
local e na utilização privada de bens do domínio público e privado da 
Freguesia.

Artigo 2.º
Taxas das Autarquias Locais

As taxas das autarquias locais são tributos que assentam na prestação 
concreta de um serviço público local, na utilização privada de bens de 
domínio público e privado das autarquias locais ou na remoção de um 
obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal seja 
atribuição das autarquias locais, nos termos da lei.

Artigo 3.º
Âmbito

O presente Regulamento é aplicável em toda a área da Freguesia de 
Machio e a todos os serviços prestados pela autarquia, nos termos da Lei 
das Finanças Locais e da lei que estabelece o Regime Jurídico das Taxas 
e Licenças das Autarquias Locais, concretamente o n.º 1 do artigo 8.º da 
Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, e demais legislação em vigor e 
revoga qualquer outro que tenha vigorado até à sua entrada em vigor.

Artigo 4.º
Sujeitos

1 — O sujeito activo da relação jurídico tributária, titular do direito 
de exigir aquela prestação é a Junta de Freguesia.

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras enti-
dades legalmente equiparadas que estejam vinculadas ao cumprimento 
da prestação tributária.
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3 — Estão sujeitos ao pagamento das taxas o Estado, as Regiões 
Autónomas, as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e 
as entidades que integram a sector empresarial do Estado, das Regiões 
Autónomas e das Autarquias Locais.

CAPÍTULO II
Procedimentos

Artigo 5.º
Liquidação

1 — A liquidação das taxas e licenças será efectuada com base nos 
indicadores da Tabela, tendo em vista os elementos fornecidos pelos 
interessados ou pelo valor dos serviços prestados.

2 — De todas as taxas cobradas pela Junta de Freguesia será emitido 
recibo próprio ou documento equivalente que comprove o respectivo 
pagamento.

3 — Os valores obtidos serão arredondados nos termos da lei.

Artigo 6.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento, todos aqueles que beneficiem de isenção prevista em 
outros diplomas.

2 — O pagamento das taxas poderá ser reduzido até à isenção total 
quando os requerentes sejam, comprovadamente, particulares de fracos 
recursos financeiros.

3 — As isenções a que se referem os números anteriores não dis-
pensam as respectivas entidades de requererem à Junta de Freguesia as 
necessárias licenças, quando devidas.

4 — A Assembleia de Freguesia pode, por proposta da Junta de Fre-
guesia, através de deliberação fundamentada, conceder isenções totais 
ou parciais relativamente às taxas.

Artigo 7.º
Imposto de Selo

Às situações geradoras de taxas constantes da tabela, acresce o imposto 
de selo que seja devido nos termos da lei.

Artigo 8.º
Incumprimento

1 — São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da 
obrigação de pagamento de taxas estabelecidas.

2 — A taxa legal (Decreto -Lei n.º 73/99, de 16 de Março) de juros 
de mora é de 1 %, se o pagamento se fizer dentro do mês de calendário 
em que se verificou a sujeição aos mesmos juros, aumentando -se uma 
unidade por cada mês de calendário ou fracção se o pagamento se fizer 
posteriormente.

3 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente, são objecto 
de cobrança coerciva através de processo de execução, nos termos do 
Código de Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 9.º
Caducidade

O direito de liquidar as taxas, caduca se a liquidação não for valida-
mente notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da 
data em que o facto tributário ocorreu.

Artigo 10.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas às Autarquias Locais prescrevem no prazo 
de oito anos a contar da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a prescrição.
3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 

fiscal pró prazo superior a um ano por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção das prescrição, somando -se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

Artigo 11.º
Garantias

1 — Os sujeitos passivos das taxas para as autarquias locais podem 
reclamar ou impugnar a respectiva liquidação.

2 — A reclamação é deduzida perante a Junta de Freguesia no prazo 
de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

3 — A reclamação presume -se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal administrativo e fiscal da área local no prazo de 60 dias 
a contar da data do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 12.º
Actualização de Valores

1 — A Junta de Freguesia, sempre que entenda por conveniente, po-
derá propor à Assembleia de Freguesia a actualização extraordinária ou 
alteração das taxas previstas neste regulamento, mediante fundamentação 
económico -financeira subjacente ao novo valor.

2 — A Junta de Freguesia pode actualizar o valor das taxas estabe-
lecidas neste Regulamento através do orçamento anual, de acordo com 
a taxa de inflação.

3 — A alteração dos valores das taxas de acordo com qualquer outro 
critério que não o referido no número anterior, efectua -se mediante 
alteração ao presente regulamento, contendo a fundamentação económico-
-financeiro subjacente ao novo valor.

4 — As taxas da tabela que resultam de quantitativos fixados por 
disposição legal, serão actualizados de acordo com os coeficientes 
legalmente estabelecidos.

CAPÍTULO III

Disposições Especiais

Artigo 13.º
Pagamento em Prestações

1 — Compete à Junta de Freguesia autorizar o pagamento em pres-
tações, desde que se encontrem reunidas as condições para o efeito, 
designadamente, comprovação da situação económica do requerente, 
que não lhe permite o pagamento integral da dívida de uma só vez, no 
prazo estabelecido para pagamento voluntário.

2 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendido, bem como os motivos que fundamentam o pedido.

3 — No caso do deferimento do pedido, o valor de cada prestação mensal 
corresponderá ao total da dívida, dividido pelo número de prestações autori-
zado, acrescendo ao valor de cada prestação os juros de mora contados sobre 
o respectivo montante, desde o termo do prazo para pagamento voluntário 
até à data do pagamento efectivo de cada uma das prestações.

4 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês 
a que corresponder.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes, assegurando -se a execução fiscal da divida 
remanescente mediante a extracção da respectiva.

Artigo 14.º
Contra -ordenações

1 — As infracções ao disposto no presente regulamento e respectiva 
tabela constitui contra -ordenação punível com coima a fixa entre o mínimo, 
os montantes estabelecidos para as contra -ordenações previstas nos n.os 1, 3 
e 5, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 91/2001, de 23 de Março e o máximo, 
o previsto no n.º 3, do artigo 55.º, da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

2 — A competência para determinar a instrução dos processos de 
contra -ordenação e para aplicação das coimas pertence ao presidente do 
órgão executivo, podendo ser delegada a qualquer dos restantes, e far -se -á 
nos termos e no disposto no Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 356/89, de 17 de 
Outubro, Decreto -Lei n.º 244/95 de 14 de Setembro e Lei n.º 109/2001 
de 24 de Dezembro, desde que não previstas em lei especial.

CAPÍTULO IV

Taxas

Artigo 15.º
Taxas

A Junta de Freguesia cobra taxas pelos seguintes serviços prestados 
à população:

a) Serviços administrativos: emissão de atestados, declarações e cer-
tidões, termos de identidade e justificação administrativa, certificação 
de fotocópias e outros documentos;
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b) Fotocópias e impressões;
c) Licenciamento e registo de canídeos;
d) Utilização de locais reservados a mercados e feiras;
e) Ocupação de via pública;
f) Aluguer de instalações e equipamentos;
g) Outros serviços prestados à comunidade.

Artigo 16.º
Serviços Administrativos

1 — As taxas a cobrar pelos Serviços Administrativos constam no 
Anexo I e referem -se aos documentos de interesse particular, nomeada-
mente, atestados, certidões, declarações, segundas vias, termos de iden-
tidade, de justificação administrativa ou quaisquer outros documentos 
análogos, devem ser requeridos previamente ao presidente da Freguesia, 
com a indicação precisa do tipo de documento que é pretendido, qual 
o fim a que se destina.

2 — De todas as taxas cobradas pela autarquia, será emitido recibo 
próprio.

Artigo 17.º
Base de Cálculo

1 — As Taxas de atestados, declarações, certidões e termos de iden-
tidade e justificação administrativa, constam do anexo I do presente 
regulamento, e têm por base de cálculo o tempo médio de execução dos 
mesmos (atendimento, registo, produção).

2 — A fórmula de cálculo é a seguinte:
TSA = tme × vh × ct

TSA: Taxa Serviços Administrativos;
tme: tempo médio de execução;
vh: valor hora do funcionário (SMN), tendo em consideração o índice 

da escala salarial;
ct: custo total necessário para a prestação do serviço (inclui material 

de escritório, consumíveis, etc.).

3 — Sendo que a taxa a aplicar é:
a) de ½ hora × vh + ct para os atestados, termos de identidade e de 

justificação administrativa e restantes documentos.

4 — Os valores constantes do n.º 3 são actualizados anual e auto-
maticamente, tendo em atenção a taxa de inflação. Na falta de actua-
lização automática anual, os valores passam a ser cumulativos para o 
ano seguinte.

Artigo 18.º
Licenciamento e Registo de Canídeos

1 — As definições das categorias dos canídeos e felídeos, bem como 
as normas do processo de registo e licenciamento, são as estabelecidas 
na portaria n.º 421/2004 de 24 de Abril.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 421/2004 de 24 
de Abril as taxas de licenciamento deverão ter por referência a taxa de 
profilaxia médica para esse ano corrente, não podendo em regra, exceder 
o triplo daquele valor.

3 — Conforme estipulado no artigo 5.º do mesmo preceito legal, são 
isentos de licença os cães para fins militares, policiais ou de segurança 
pública.

4 — São isentos de pagamento da taxa de licença, os cães -guia e de 
guarda de estabelecimentos do estado, corpos administrativos, organis-
mos de beneficência e de utilidade pública, bem como os recolhidos em 
instalações pertencentes a sociedades zoófilas legalmente constituídas 
e sem fins lucrativos e nos canis municipais de acordo com artigo 7.º 
da Portaria n.º 421/2004 de 24 de Abril.

5 — A instrução dos processos de contra -ordenações e a aplicação 
das coimas far -se -á de acordo com o estabelecido nos n.º 1 e 2 do ar-
tigo 14.º, e no n.º 1 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 314/2003 de 17 
de Dezembro.

Artigo 19.º
Taxas de Registo e Licenciamento e Registo de Canídeos

1 — As taxas de registo e licenças de canídeos e felídeos são in-
dexadas à taxa N de profilaxia médica, não podendo exceder o triplo 
deste valor e varia consoante a categoria animal (Portaria n.º 421/2004 
de 24 de Abril).

2 — A fórmula de cálculo é a seguinte:
a) Registo: 22,73 % da taxa N de profilaxia médica;
b) Licenças em Geral: 68,18 % da taxa N de profilaxia médica;

c) Licenças da Classe G: o dobro da taxa das Licenças em Geral;
d) Licenças da Classe H: o triplo da taxa das Licenças em Geral.

3 — Os cães classificados nas categorias C, D e F estão isentos de 
qualquer taxa.

4 — O valor da taxa N de profilaxia médica é actualizado, anualmente, 
por Despacho Conjunto.

Artigo 20.º
Cemitério

1 — A taxa a pagar pela concessão de terrenos, constante no Anexo III, 
tem a seguinte base de cálculo:

1.1 — Tipologia do terreno:
a) Sepultura com uma fundura ou duas funduras;
b) Jazigos -Capela.

2 — As taxas a pagar pelos serviços funerários (inumações, exuma-
ções e transladações) constam do Anexo III.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 21.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no 15.º dia, após a sua publi-
cação no Diário da República.

Artigo 22.º
Legislação Subsidiaria

De acordo com a natureza das matérias, às relações jurídico -tributárias 
geradoras da obrigação de pagamento de taxas às autarquias locais 
aplicam -se sucessivamente:

a) Lei n.53 -E/2006 de 29 de Dezembro;
b) A Lei n. 2/2007, de 15 de Janeiro (Lei das Finanças Locais);
c) A lei Geral Tributária;
d) A lei das Autarquias Locais;
e) O Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
f) O Código de Procedimento e Processo Tributário;
g) O Código de Processo Administrativo nos Tribunais Adminis-

trativos;
h) O Código do Procedimento Administrativo.

Tabela de Taxas

ANEXO I

Serviços Administrativos

(índice SMN — 2,14 €/hora)
1 — Emissão de documentos
1.1 — Atestados, termos de identidade e de justificação administra-

tiva: 2,00 €
1.2 — Atestado de prova de vida e outros entregues pelo próprio: 

2,00 €
1.3 — Fotocópias autenticadas de documentos arquivados: 3,00 €/

folha
1.4 — 2.ª via de documentos com registo: 2,00 €
1.5 — Fotocópias tamanho A4: 0,20 €/página
2 — É aplicada uma sobretaxa de 50 %, na emissão de documentos, 

aos cidadãos que, estando em condições de se recensear na freguesia, 
não o façam.

ANEXO II

Registo e Licenças de Canídeos e Felídeos
1 — Registo:
1.1 — Taxa de Registo para Canídeos e Felídeos: 1,00 €
2 — Licença anual:
2.1 — Categoria A — Cão de companhia: 3,00 €
2.2 — Categoria B — Cão com fins económicos: 3,00 €
2.3 — Categoria C — Cão para fins militares, policiais e segurança 

pública: isento
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2.4 — Categoria D — Cão de investigação científica: isento
2.5 — Categoria E — Cão de caça: 6,00 €
2.6 — Categoria F — Cão -guia: Isento
2.7 — Categoria G — Cão potencialmente perigoso: 9,00 €
2.8 — Categoria H — Cão perigoso: 12,00 €
2.9 — Categoria I — Gato: 1,00 €
3 — Averbamentos:
Novo proprietário:
Todas as Categorias: 2,00 €

3.1 — Baixa por morte ou desaparecimento: Gratuito

A estes valores acresce a Taxa de Imposto de Selo, se devido.

ANEXO III

Taxas do Cemitério
1 — Inumações:
1.1 — Inumação no geral:
1.1.1 — Inumação em covato: 10 €
1.2 — Inumação em jazigo -capela:
1.2.1 — Adultos e ou crianças: 10 €
2 — Trasladação:
2.1 — Trasladação de urna zincada:
2.1.1 — Para jazigo -capela: 15 €
3 — Ossadas (restos mortais):
3.1 — Entrada: 15 €
3.2 — Saída: 15 €
3.3 — Trasladação (dentro do cemitério): 15 €
4 — Concessão de terreno para sepultura perpétua:
4.1 — Terreno de uma sepultura — Velho: 400 €
4.2 — Terreno para construção de jazigo -capela (2 fracções): 5000 €

203445532 

 FREGUESIA DE PORTIMÃO

Aviso n.º 13663/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho, para a categoria e carreira de 
Assistente Operacional, na modalidade de contrato por tempo 
determinado, conforme caracterização do mapa de pessoal.
Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
torna -se público, por deliberação do Executivo da Junta de Freguesia de 
Portimão em 20 de Maio de 2010, que se encontra aberto, pelo período de 
10 dias úteis (artigo 26.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro), a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado — termo resolutivo certo, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, na categoria 
e carreira de Assistente Operacional.

O procedimento concursal do presente aviso é feito, com base na 
alínea h) do n.º 1 do artigo 93.º do Regime de Trabalho em Funções 
Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, para fazer 
face ao aumento excepcional e temporário da actividade do órgão ou 
serviço.

1 — Para efeitos do disposto n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

2 — Caracterização do posto de trabalho: De acordo com o conte-
údo funcional da categoria de Assistente Operacional da carreira geral 
de Assistente Operacional nos termos do n.º 2 do artigo 49.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conforme caracterização estabelecida 
no Mapa de Pessoal desta Junta de Freguesia, e de acordo com o perfil 
funcional do posto a preencher constante do Despacho n.º 1/2010, no-
meadamente, o desempenho de funções na área da manutenção e conser-
vação, nomeadamente as funções técnicas de electricidade, canalização 
e pintura. Cumulativamente o desempenho de funções de motorista.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento e preenchimento do posto de trabalho mencionado.

4 — Local de trabalho: as funções vão ser exercidas na área do Por-
timão, Junta de Freguesia do Portimão.

5 — Requisitos de Admissão:
5.1 — Os candidatos devem preencher os requisitos previstos no 

artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, a saber:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício das funções a que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensável ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

5.1.1 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos do-
cumentos comprovativos dos requisitos a que se referem o número 
anterior, desde que declarem, sob compromisso de honra, no próprio 
requerimento, a situação precisa em que se encontram relativamente a 
cada um deles.

5.2 — Requisitos específicos: Ser detentor de carta de condução de 
ligeiros de passageiros (classe B) com cartão de tacógrafo.

5.3 — Habilitações literárias: Escolaridade obrigatória, a que corres-
ponde o grau de complexidade 1 de acordo com o previsto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 44.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

6 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro o recrutamento inicia -se de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado.

8 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número an-
terior, se proceda ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida.

9 — Formalização de candidaturas:
9.1 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, em su-

porte de papel, mediante o preenchimento de modelo tipo, o qual poderá 
ser obtido nos Serviços de Atendimento desta Junta de Freguesia ou na 
sua página da Internet (www.jf -portimao.pt), a qual deverá ser dirigido à 
Exma. Senhora Presidente da Junta de Freguesia de Portimão, no prazo 
da candidatura, pessoalmente, nas instalações da Junta de Freguesia, ou 
enviadas pelo correio, através de carta registada com aviso de recepção, 
expedida até ao termo do prazo fixado para a seguinte morada: Praça 
da República, n.º 25, 8500 -540 Portimão. Não é possível apresentar a 
candidatura ou documentos por via electrónica.

9.2 — A candidatura deverá fazer -se acompanhar de todos os elemen-
tos previstos no n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro, que são os seguintes:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e actividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento;
c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 

nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e elec-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

i) Os previstos no artigo 8.º da LVCR;
ii) A identificação da relação jurídica de emprego público previa-

mente estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções;

iii) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

iv) Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 
da LVCR, quando aplicável;

v) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura; sob pena de não ser aceite, bem como os 
documentos, que devem ser entregues em suporte de papel.

9.3 — A apresentação da candidatura, deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de currículo do candidato, datado e assinado, acom-
panhado de documentos comprovativos dos factos nele alegados, foto-




